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SUBSECRETARIA DE GESTAO ADMINISTRATIVA LOGISTICA E TECNOLOGIA -SULOT -
DIRETORIA DE COMPRAS ,

L
vetores e pragas urbanas. Os Veiculos devem ser dotados de cobertura para protecdo da y
carga. O armazenamento e o transporte do alimento preparado, da dlstnbuu;ao até a entrega’
ao consumo, devem ocorrer em condigdes de tempo e temperatura que ndo comprometam
sua qualidade higiénico-sanitaria. - , |
10.2. As refeigbes e lanches deverao ser transportados devidamente acondicionados em
condigﬁqs adequadas de higieriizagéo e -conservagéo ateé o(s) local(is) definido(s) pelo
Contratante. A disiribﬂigéo ficara sob responsabilidade_ do Contratante.

10.3. Manter a quantidade de veiculos para transporte da alimentagéo,. em .numero
* suficiente e em condigbes adequadas para o transporte do guantitativo de refeigbes e
lanches estipulados para a unidade pr|S|onaI o ,

10.4. Cumprir o horario de dlstrlbmgao estabelecndo em edital para o fornemmento de
alimentagao, na-quant|dade na composigéo, na incidéncia e na gramatura constantes no
CARDAPIO do item VI- COMPOSICAO DO CARDAPIO. |

11.  Higienizacao

11.1. Manutengdo de absoluta higiene'nc') armazenamento, manipulagdo, preparc €
transporte dos alimentos. | '
11.2, Manutengao das instalagoes da Unidade de Alimentacdo e Nutricado — UAN - em.
pérfeitas cbndigées de higiene e limpeza. Ademaié'e’ .n'ecessério efetuar a ‘sanitizagéo e
desratizagdo das depéndéncias‘ utiizadas pelo menos uma vez a cada bimestre com
comprovagao atravées da nota fiscal, emitida por empresa espeéializgda. | '

11.3. Implantagéo, para o controle integrado de pragas, de procedimentos de p'reven(;éo e’
eliminagao da presenca de insetos e roedores. A aplicagdo de produtos sé déveré-se(
realizada -quando adotadas todas as medidas de prevengéo,k so poi:lendo ser utilizados
produtos registrados no Ministério da Saude. _ ‘

11.4. 'Observancia do controle de qualidade de produtos para higienizagao e outros

materiais de consumo necessarios, com o devido registro nos 6rgdos competentes.

12.  Seguranga, Medicina E Meio At_nbientel Do Trabalho.
12.1. As normas de seguranga recomendadas pela Secretaria de Estado de Administragéo
Prisional e legislagdo especifica devem ser seguidas, qdarjdo do acesso. as W
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